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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 16429/2010
Por despacho de 12 de Outubro de 2010, do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Santarém (IPS), de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 33.
º dos Estatutos deste Instituto, e na sequência de reunião do Conselho 
Científico-Pedagógico do IPS, realizada em 16 de Setembro de 2010, em 
que foi aprovada por unanimidade a introdução de um novo número ao 
artigo 5.º, e a alteração do n.º 1 do artigo 11.º, ambos do Regulamento 
dos Segundos Ciclos de Estudos do IPS, publicado no DR — 2.ª série 
n.º 139, de 20 de Julho de 2010, (Regulamento n.º 618/2010), a seguir se 
publica a referida introdução e alteração, passando os referidos preceitos 
a ter a seguinte redacção:

“Artigo 5.º
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no número anterior não é aplicável em caso de 

incompatibilidade com normas estatutárias vigentes na escola à data 
da entrada em vigor do presente regulamento.

4 — (anterior n.º 3)
5 — (anterior n.º 4)
6 — (anterior n.º 5)

Artigo 11.º
1 — No máximo até 6 meses após o término do último semestre do 

plano de estudos do curso, o estudante entrega nos serviços académicos 6 
ou 8 exemplares, conforme o número de membros que integra o júri, em 
papel e em formato electrónico, da dissertação, do trabalho de projecto, 
ou do relatório de estágio, acompanhados do parecer do(s) orientador(es).

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”

IPS, 21 de Outubro de 2010. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra 
Justino.

203844766 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Aviso (extracto) n.º 21801/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado de um técnico superior da área funcional de Direito, 
cujo procedimento concursal foi aberto pelo Aviso n.º 2525/2010, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 24 de 4 de Fevereiro.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos

Candidatos Aprovados
— Paula Cristina Maia Bettencourt Dias da Silva — 16,645 valores

Candidatos Excluídos
— José António Fernandes Pires — Excluído por ter obtido classifi-

cação inferior a 9,5 valores.

 Despacho (extracto) n.º 16430/2010
Por despacho autorizador de 18-06-2010 do Senhor Presidente do 

Instituto Politécnico de Viseu.
Celebração do Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 

Indeterminado com Ana Cristina Ramalhete Nogueira Maia Correia com 
a categoria de Coordenadora Técnica, com a Retribuição de 1.149,99€, 
correspondente à 1.ª Posição Remuneratória da categoria e ao Nível 
Remuneratório 14.º da tabela remuneratória única, para desempenho de 
funções na Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Viseu, 
com efeitos a 28 de Abril de 2010.

22 de Outubro de 2010. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

203849748 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO 
DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 21802/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, para ocupação de 1 posto de trabalho do mapa de 
pessoal dos Serviços de Acção Social do IPVCP, na carreira geral de 
Assistente Operacional, para as funções de Governante de Residência, a 
que se refere o Aviso de Abertura n.º 14299/2009, publicado no Diário 
da República n.º 155, 2.ª série, de 12 de Agosto de 2009. 

Ordenação Candidatos aprovados
Classificação

final
(valores)

1 Pedro Gonçalves da Rocha  . . . . . . . . . . . . . . 17,16

 A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Presidente 
do Instituto Politécnico de Viana do Castelo a 27 de Setembro de 2010, 
nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, e encontra-se afixada no placard destes Serviços e publicitada 
na página electrónica dos Serviços de Acção Social.

28 de Setembro de 2010. — O Administrador, Diogo Moreira.
203843567 

— Isabel Maria Castro Setas Rodrigues — Faltou ao método de 
selecção “prova de conhecimentos”.

A presente lista foi homologada por despacho do Senhor Presidente 
do Instituto Politécnico de Viseu de 15 de Outubro de 2010, tendo sido 
afixada no placard dos Serviços Centrais deste Instituto e publicitada 
na página electrónica deste serviço.

Instituto Politécnico de Viseu, 22 de Outubro de 2010. — O Ad-
ministrador do Instituto Politécnico de Viseu Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha

203850484 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Saúde de Vila Franca do Campo

Aviso n.º 105/2010/A
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, e 

a portaria 721/2000 de 5 de Setembro, faz -se público que, pelo prazo 

de 10 dias, contados a partir da publicação no Diário da República e 
publicação na BEP — Açores do presente aviso, encontra -se aberto 
concurso interno geral de acesso para provimento de 1 lugar de Técnico 
de Análises Clínicas Especialista de 1.ª Classe da carreira dos Técnicos 
de Diagnóstico e Terapêutica do Centro de Saúde de Vila Franca do 
Campo, autorizado por S. Ex.ª o Vice -Presidente do Governo Regional, 
datado de 31 de Dezembro de 2009.

2 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar atrás indicado, 
esgotando -se com o seu preenchimento.

3 — O conteúdo funcional do cargo a prover é o que se encontra 
definido no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro.




